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DECLARACAO DE QUITACAO ANUAL DE DEBITOS — EMISSAO PELAS PESSOAS JURIDICAS
PRESTADORAS DE SERVICOS PUBLICOS OU PRIVADOS - OBRIGATORIEDADE

EMENTA

LEI N° 12.007, DE 29 DE JULHO DE 2009 Disp&e sobre a emissdo de declaracao de quitacdo anual de
débitos pelas pessoas juridicas prestadoras de servigos publicos ou privados. O PRESIDENTE DA
REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° As pessoas
juridicas prestadoras de servigos publicos ou privados sao obrigadas a emitir e a encaminhar ao consumidor
declaracdo de quitacdo anual de débitos. Art. 2° A declaracéo de quitacdo anual de débitos compreendera
0s meses de janeiro a dezembro de cada ano, tendo como referéncia a data do vencimento da respectiva
fatura. 8 1° Somente terdo direito a declaracao de quitacdo anual de débitos os consumidores que quitarem
todos os débitos relativos ao ano em referéncia. § 2° Caso o consumidor n&o tenha utilizado os servi¢os
durante todos os meses do ano anterior, teré ele o direito a declaracéo de quitacdo dos meses em que
houve faturamento dos débitos. § 3° Caso exista algum débito sendo questionado judicialmente, ter4 o
consumidor o direito a declaracao de quitacdo dos meses em que houve faturamento dos débitos. Art. 3° A
declaragéo de quitagcdo anual devera ser encaminhada ao consumidor por ocasido do encaminhamento da
fatura a vencer no més de maio do ano seguinte ou no més subsequente a completa quitagdo dos débitos
do ano anterior ou dos anos anteriores, podendo ser emitida em espago da propria fatura. Art. 4° Da
declaracéo de quitacdo anual devera constar a informacado de que ela substitui, para a comprovacéo do
cumprimento das obrigacdes do consumidor, as quita¢des dos faturamentos mensais dos débitos do ano a
que se refere e dos anos anteriores. Art. 5° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitara os infratores
as sancoes previstas na Lei n°® 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, sem prejuizo daquelas determinadas pela
legislacéo de defesa do consumidor. Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo. Brasilia, 29
de julho de 2009; 188° da Independéncia e 121° da Republica. LUIZ INACIO LULA DA SILVA Guido Mantega
José Gomes Temporao Helio Costa



